LEIN°1.417/89

OUTORGA TITULO DE CIDADANIA HONORARIA
MURIAEENSE, A LUIZ ALVARES JUSTE, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Céamara Municipal de Muriaé, por seus legitimos representantes,
decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte lei.

Art. 1° - Fica concedido a Luiz Alvares Juste, o Titulo de Cidaddo
Honorario de Muriaé.

Art. 2° - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e
execucdo desta Lei pertencer, que a cumpram e a facam cumprir, téo

inteiramente como nela se contém. Muriaé (MG), 16 de agosto de 1989.

Dr. Christiano Augusto Bicalho Canédo
Prefeito Municipal de Muriaé



